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(@ MPV n° 1.045, de 2021)
Aditiva
Dé-se nova redacao a Medida Proviséria nos termos dos itens 1 e 2 a

sequir.

ltem 1 — Acrescente-se o seguinte inciso | ao § 1° do art. 7° da Medida
Provisoria n° 1.045, de 2021, renumerando-se os demais incisos:

| — declaracéo oficial do término da emergéncia e saude
publica no Brasil decorrente do coronavirus (covid-19).

ltem 2 — Acrescente-se 0 seguinte inciso | ao § 4° do art. 8° da Medida
Proviséria n° 1.045, de 2021, renumerando-se os demais incisos:

| — declaracéo oficial do término da emergéncia e saude
publica no Brasil decorrente do coronavirus (covid-19).

JUSTIFICAGAO

Seguindo a trilha do disposto na Lei n° 14.020, de 2020, € necessario
prever que a suspensado do contrato de trabalho e a redugédo proporcional de
jornada e de salario sejam medidas que se encerrem com a declaragéo oficial

do término da atual emergéncia de saude publica.

Dessa forma, a hipétese acima mencionada deve ser acrescida ao texto
da Medida Provisoria, fornecendo maior seguranga juridica aos empregados e

empregadores, e conferindo maior completude ao rol de situagdes ja elencadas.
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